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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Presencial nº 010/2023 - Edital n° 011/2023 – 
Processo n° 3596/2022 do tipo menor preço por tonelada. 
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa 
para prestação de serviços de mão de obra especializada na 
conservação e manutenção de vias públicas pavimentadas 
“tapa buracos”, por tonelada de concreto asfáltico aplicado, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
De Serviços Públicos, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme descritivo constante do Anexo I do Edital. O prazo 
para recebimento dos envelopes de proposta comercial e 
documentos de habilitação até dia 02 de março de 2023 às 
09H00M. Abertura dos envelopes dia 02 de março de 2023 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 13 de fevereiro de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva
Chefe do Depto. de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME-EPP-MEI

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Presencial nº 011/2023 - Edital n° 012/2023 – Processo n° 
3223/2022 do tipo menor preço por lote. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO, RECARGA E MANUTENÇÃO 
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, BEM COMO SUPORTES, 
PLACAS INDICATIVAS E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
TESTE HIDROSTÁTICO DOS EXTINTORES, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE JARINU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME DESCRITIVO CONSTANTE DO ANEXO 
I DESTE EDITAL. O prazo para recebimento dos envelopes 
de proposta comercial e documentos de habilitação até dia 
03 de março de 2023 às 09H00M. Abertura dos envelopes 
dia 03 de março de 2023 às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br. Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 14 de fevereiro de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva
Chefe do Depto. de Compras

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.190, DE 09 DE fEVEREIRO DE 2023.

“EXONERA POR APOSENTADORIA o Sr. CLAUDIO HONORIO 
SANTOS do emprego público de TÉCNICO DE RAIO X, em 
conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 

103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 
14 da Constituição Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA o Sr. CLAUDIO 
HONORIO SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. 
20.541.083-2-SSP/SP, CPF. 124.311.968-36 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 97315 Série 0021-SP, do 
emprego público de TÉCNICO DE RAIO X, em conformidade 
com o disposto na Emenda Constitucional nº 103/2019, 
bem como o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 14 da 
Constituição Federal”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Fevereiro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
ATO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU 
Nº 01/2022

CONSIDERANDO a crescente demanda de serviço nos 
trabalhos internos e a necessidade de oferecer oportunidade 
de trabalho aos jovens estudantes da região. 

CONSIDERANDO que já existe empresa conveniada e 
devidamente qualificada para realizar a intermediação com 
os estagiários. 

CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade de tal 
medida. 

CONSIDERANDO que as portarias 02/2016, 02/2019 e 
02/2021

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Jarinu; 

RESOLVE: 

Art. 1º -Fica determinado a empresa conveniada CIEE a 
providenciar a contratação de três estagiários, por processo 
seletivo simplificado e isonômico, para exercer trabalhos 
correlatos administrativos e contábeis.

Paragrafo Único; as vagas referidas no Art. 1º estão 
consideradas as já lotadas dentro do prazo estabelecido Lei 
nº 11.788/2008

Art. 2º -Fica determinado o vencimento de R$ 1.400,00 (mil 
e quatrocentos reais) a título de bolsa-auxílio e R$ 100,00 
(cem reais) a título de vale-transporte. 

Art. 3º -A carga horária será de seis horas diárias, 
compreendidas entre as 08:00hrs às 17:00hrs, de segunda 
à sexta-feira. 

Art. 4º -Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as portarias 02/2016, 02/2019 e 02/2021.

Registrado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Jarinu, em 13 de 
fevereiro de 2023.

João Lorencini Netto
Presidente

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

		2023-02-14T15:46:35-0300
	Assinado pela plataforma eCrie




